
LEI N° 92, DE 10 DE JULHO DE 1976.

"Dá a denominação de rua Bolivard, a atual rua
Qhique. "

. A Câmara Municip.al <:teNova Iguaçu, por seus
~~presentantes leg~is, Decret~ e eu Sanciono' a seguin
te Lei:

ArL' 10_ Passa a den9minar-se rua Bolivard, a
atual ruaOhique. 110 Bairro ~~: Ppsse, 1~'di~trito d~~
Ml:Inicípio,' a ql,Jal pa~ará_a;.~er~a~:~$éguintes,limit~$:"
inú<.lo'na estrflda do. Amhlaí,s-termino' na rua- Jo~,:J=~- .
;.elra"-:' Rilito l;i, "~?;'c;'- ';':'~';' ~:,:, , ,,- "':' ",.~_.. .'":' , .. -

, ··-Art.· ".20 -"- Esta 'eientr~t.á ·em·vigor; .na data 'de
sua pu'blié'ação. ,-. . ,

Art. 30 ~ RevogÇllIT!-seas dispo$ições em contrá
rio.
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João Batista Barreto Lubanco - PREFEITO
Aramis Célio Monteiro
Secretário Municipal de Governo
Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral
Henrique Ferreira
Secretário Municipal de Administração
Mauro Miguel Junqueira Garcez
Secretário Municipal de Fazenda
Reginaldo Mendes Unhares
Secretário Municipal de Obras e Urbànismo
Luiz de Almeida Melló . .
Secretário Municipal de serviços Públicos
Roberlo Nunes Mai·a .
Secretário Municipal de Educação e Cultura
José Carlos do Valle
Secretário Municipal de Saúde e Bem-Eslar Social
José Frões Machado
Procurador Geral'


